
CAMARA MUNICIPAL CE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LE 1 M~ 020/79 
• 457. 

N •···••••·•••••••••••· 

HISTÓIIICO DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei n Q O 20/7 9, que d i sp~~e:__:s~' o~b:::.:.:.r~e_l:::'.p_::r~o1:p~o~s:_:t::..:;a~O~· rc.:..:-:.-1. __ :_ _______ _ 
, . , 8 

çamen~ar1a para o exercicio de 19 O. 
,., 

Apresentado em Sessao do dia 10 de outubro de 1979. 
- --------------;--

Apro~ado em Sess~o do dia 10 'de dezembro de 1979. 
A , ~ N 

Camara Mun1c1pa! de Ci0ceiçao do C~stelo, ES. em 11 de 

dezembro de 1979. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E t8 R 

cm.11ss"'1\0 DE JUSTIÇA E REDAÇÃO_ 
----------

ASSUNTO: Projeto de Lei nº bzb/79~ 

INTERESSADO: Prefeitura Munlcipal de Conceiç~o do Castelo-ES. 

N N ~ 

h " • d r. . .1 • 1! . ' -~ "' 1' ~ • • 
1-i "''ºm t ssao e Jus e 1 ça e i~eoaçao a.:i •_,amara .·'ILln 1e1 pa 

de Conceiç~o do Castelo, ·~st~do do Espfriio Santo, r • apos examinar 

devi d0:m1ente o rrojeto de lc+: n2 020/79, que. di s_p~c sobre rroposta 
~ ~ 

Orçamentaria para o exercib~o,de 1980, ele~ au·cor>ia do Exrno. Sr. Ch~ 
,. 

fe do Poder Executivo Municipal, apresenta 6 seu Parecer fQvora-
' . .. 

vel ~ aprovaçao do referido Projeto cle Lei, como Redigido. 

N 

Sala d8s Sessoes, em 05 de novembro de 1979. 

l~ul~: 
JOSIAS VIE[R~ DE MELO 

ANGELO ARLINDO rAGOTO 

-~-~L __ _ 
AMERICO COMARELLA 



/ 

)~ 
/, 
1 

/ 

o 

/ 
/ 

o 

./. 
" 

/ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R. E C E R -------------
COMISSKO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 020/79 
INTERESSADO:Prefeitura Municipal de Conceiç~o do Castelo-ES. 

Ap~s examinar devidamente o Projeto de Lei nº 020/ 

79, que disp~e sobre Proposta Orçament;ria para o exercicio de 1980, 

de Autoria do Exmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal, a Cernis 

s~o de Finanças e Orçamento da C~mara Municipal _de Conceiç~o do Cas 
, ~ • '8 ,. ' 

telo, Estado do Esp1r1to Santo, da e seu Parecer favoravel a aprov~ 

ç~o do ·Referido Projeto de Lei, com a seguinte ressalva do Vereador 

Edson Alto~, aderida pelos demais membros do Plen~rio: 

RESSALVA DO VEREADOR EDSON ALTO~ 

Que entre as Escolas constantes do Orçamento para 

1980, apenas~ favor~vel ~Escola de Iº Grau Rui Garboza de Vila B~ 

t~nia, a qual ~ Patrim~nio Municipal; sendo que as demais, segundo 

seus conhecimentos, s~o Patrim~nio Estadual, e por ter requerido e 
N N r 

nac recebido esclarecimentos, nao e de acordo que seja constado de 

um Orçamento Municipal, verbas para Setores que compete ao Estado, 

devendo portanto, o Chefe do Executivo, quando lhe for de interesse 

Construir as referidas Escolas, solicitar a autorizaç~o do Legisla

tivo Municipal. 

Sala das Sess~es, em 10 de dezembro de !979. 
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ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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o tiara M~nici,i\ 4e cunc~iei• i• Catlill 
E. e:.. SANTO 

Sessão de./..f). _ _f.L-2-./ 19.27.. 

CJ 

AMa lli1fidnl e . 
E. E. S ~Cfifit 41 tJ$felg 

4~·n o em ..;J'g_, N .T o 
·'"', .., ----~------ d1sr~sà 

... ~<&.?:.~~ a por 
Sa a ~-~~-n. ---·-------·-····· ~~ies /d ····· 
- . . ~J>Íit··----V.L-?../ 19.?.2. 
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